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 LEI MUNICIPAL Nº 745/2011, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS A EFETUAR DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,


FAZ saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho –RS, plenamente autorizado a efetuar o pagamento mensal de energia elétrica, da Empresa ANDRÉ GUIMARÃES TREVISAN ME, inscrita no CNPJ sob n° 13.566.618/0001-65, estabelecida na Linha Trombetta, neste município.



Art. 2º - O pagamento da energia elétrica se dará nos primeiros 12 (doze) meses de operação da referida empresa, na forma de incentivo ao Programa de Desenvolvimento Industrial do Município, nos termos do art. 43 da Lei Municipal 708/10, de 21 de setembro de 2010.


 Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo em 1° de outubro de 2011.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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